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de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada segundo os 
níveis classificativos: Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 
12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 valores.

9.6 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, 
do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

OF = 30 %AC + 40 % EAC+ 30 %EPS

Em que: OF = Ordenação Final AC= Avaliação Curricular EAC= 
Entrevista Avaliação de Competências EPS= Entrevista Profissional 
de Selecção.

10 — Nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando o número de candidatos 
for igual ou superior a dez vezes o número de postos de trabalho em 
concurso, tornando -se impraticável a utilização dos métodos de selecção 
acima referidos, a entidade empregadora publica utilizará, como único 
método de selecção, a prova escrita de conhecimentos, sendo a sua 
ponderação de 100 %.

11 — Dada a urgência de preenchimento dos postos de trabalho, os 
métodos de selecção aplicar, deverão ser aplicados de forma faseada, 
revestindo os referidos métodos carácter eliminatório, para os candidatos 
que em cada um deles obtenham classificação inferior a 9,5 valores, nos 
termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Composição do júri:
Presidente: Dr. Vítor Manuel Bernardo Frutuoso, Técnico Superior;
Vogais efectivos: Dra. Maria de Fátima Matos da Rosa, Técnica 

Superior, Noémia Lopes Catroga Varela, Técnica Superior;
Vogais suplentes: Dr. Gilberto Pereira Martinho, Director do Departa-

mento de Administração Geral e Finanças e Dra. Maria Elisabete Pires 
Gonçalves Capela Charana, Técnica Superior.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar, é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
do Entroncamento, e disponibilizada na sua página electrónica.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, será publi-
cada no Átrio dos Paços do Município, e no site do Município (www.
cm -entroncamento.pt).

17 — Posicionamento Remuneratório: o posicionamento do trabalha-
dor recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto 
de negociação com a entidade empregadora pública, nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)

Aviso n.º 856/2010
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de La-

goa-Açores, aprovou a 26 de Novembro de 2009 a Alteração ao Plano 
de Pormenor da Zona do Pombal, por adaptação de acordo com a alínea 
d) do n.º 1 do artigo 97.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 46/09, de 20 de Fevereiro.

De acordo com a alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 46/09, de 20 de Fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do referido 
artigo 97.º, procede-se à publicação da mencionada alteração ao Plano 
de Pormenor da Zona do Pombal na 2.ª série do Diário da República.

Nos ternos do n.º 2 do artigo 149.º da referida lei, igualmente aplicá-
vel por remissão do n.º 2 do artigo 97.º supra mencionado procede-se à 
publicação da presente alteração, no boletim Municipal, em dois jornais 
diários, num semanário de grande expansão nacional e na página da Inter-
net desta Câmara municipal http://cm-lagoa.azoresdigital.pt. Publica-se 
ainda no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores.

A Alteração ao plano de Pormenor da Zona do Pombal tem por ob-
jectivo:

Aumento da área do Lote 36 com a inclusão da Praça Institucional no 
respectivo lote, mantendo o idêntico uso publico na estrutura funcional 
do Plano Pormenor;

Eliminação da cave -2 do Lote 36, devido à sua inexequibilidade 
de realização, e o aumento da área da cave -1 do lote 36, sob a Praça 
Institucional, compensado o numero de lugares de estacionamento ex-
tinguidos na cave -2;

Rectificar os acessos (arruamentos, passeios e novos acessos à nova 
cave de estacionamento) para melhorar a acessibilidade, em torno de 
um conjunto de lotes propostos.

O Plano Pormenor do Pombal engloba uma área de 202 121,60m2, e 
prevê uma área de construção total de cerca de 88 662,47m2.

É acautelando a variação inferior a 3 %, prevista pelo Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009 
de 20 de Fevereiro.

18 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego 
Pública (www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à presente publi-
cação no Diário da República, na página electrónica desta Câmara Muni-
cipal (www.cm -entroncamento.pt) por extracto, num jornal de expansão 
nacional, num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

Paços do Concelho do Entroncamento, 04 de Janeiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Jaime Manuel Gonçalves Ramos.

302751508 

QUADRO ANEXO I

Parâmetros Urbanísticos Totais (2.ª Alteração)

Parâmetros Urbanísticos Parciais 

Número
lote

Área lote
(metros

quadrados)

Área
de ocupação
do solo max. 

(metros
quadrados)

Área
de implantação 
max. (metros 
quadrados)

Número pisos max. Área
de constr.

max. (metros 
quadrados)

Cota
de soleira

Cota
de cumeeira

Lug. estac.
(Int lote)

Número
de fogos UsosAcima

do solo
Em
cave

1 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,70 70,00 10 8 H
2 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,70 68,00 10 8 H
3 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 51,70 66,00 10 8 H
4 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 49,70 64,00 10 8 H
5 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,70 70,00 10 8 H
6 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,70 68,00 10 8 H
7 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 51,70 66,00 10 8 H
8 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 49,70 64,00 10 8 H
9 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 57,70 72,00 10 8 H
10 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,70 70,00 10 8 H
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Número
lote

Área lote
(metros

quadrados)

Área
de ocupação
do solo max. 

(metros
quadrados)

Área
de implantação 
max. (metros 
quadrados)

Número pisos max. Área
de constr.

max. (metros 
quadrados)

Cota
de soleira

Cota
de cumeeira

Lug. estac.
(Int lote)

Número
de fogos UsosAcima

do solo
Em
cave

11 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,70 68,00 10 8 H
12 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 51,70 66,00 10 8 H
13 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 57,70 72,00 10 8 H
14 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,70 70,00 10 8 H
15 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,70 68,00 10 8 H
16 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 51,70 66,00 10 8 H
17 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,20 69,00 10 8 H
18 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 54,20 68,00 10 8 H
19 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,20 67,00 10 8 H
20 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 56,20 70,00 10 8 H
21 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,20 69,00 10 8 H
22 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 54,20 68,00 10 8 H
23 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 53,20 67,00 10 8 H
24 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 58,20 72,00 10 8 H
25 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 57,20 71,00 10 8 H
26 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 56,20 70,00 10 8 H
27 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,20 69,00 10 8 H
28 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 58,20 72,00 10 8 H
29 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 57,20 71,00 10 8 H
30 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 56,20 70,00 10 8 H
31 300,00 300,00 300,00 4 1 1 200,00 55,20 69,00 10 8 H
32 2 250,00 688,00 1 650,00 3 2 3 988,00 48,90 61,00 150 – S+C(P0)
33 2 250,00 688,00 1 650,00 3 2 3 988,00 50,90 63,00 150 – S+C(P0)
34 2 250,00 688,00 1 650,00 3 2 3 988,00 52,90 65,00 150 – S+C(P0)
35 3 510,00 2 606,97 3 510,00 3 2 9 626,97 47,20 58,80 234 – E
36 6 895,00 6 895,00 6 895,00 3 1 11677,00 47,20 58,80 132 – E
37 2 655,70 1 065,00 1 065,00 2 1 2 130,00 50,50 58,40 35 – S
38 852,00 350,00 350,00 2 1 700,00 48,50 56,40 11 – S
39 637,90 350,00 350,00 2 1 700,00 48,00 55,90 11 – S
40 1 481,20 350,00 350,00 2 1 700,00 47,50 55,40 11 – S
41 22139,20 1 590,00 1 590,00 2 1 3 180,00 48,20 – 17 – E
42 3 349,90 – 1 675,00 1 – 1 675,00 36,00 – – – S
43 10417,20 3 600,00 3 600,00 1/2/3 – 9 320,00 41,20 53,10/56,60 186 – C/S
44 586,20 150,00 150,00 2 – 300,00 40,50 47,00 1 1 H
45 778,60 150,00 150,00 2 – 300,00 41,05 47,55 1 1 H
46 720,80 150,00 150,00 2 – 300,00 41,60 48,10 1 1 H
47 913,30 150,00 150,00 2 – 300,00 42,15 48,65 1 1 H
48 712,93 150,00 150,00 2 – 300,00 42,70 49,20 1 1 H
49 804,31 150,00 150,00 2 – 300,00 43,25 49,75 1 1 H
50 908,28 150,00 150,00 2 – 300,00 43,80 50,30 1 1 H
51 1 016,45 150,00 150,00 2 – 300,00 44,35 50,85 1 1 H

  

 Paços do Concelho de Lagoa-Açores, 6 de Janeiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, João António Ferreira Ponte.

202764939 

 Regulamento n.º 24/2010
João António Ferreira Ponte, Presidente da Câmara Municipal de 

Lagoa — Açores, faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data 
da publicação do presente edital, é submetido a apreciação pública, para 
recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
de acordo com a deliberação deste órgão executivo tomada em reunião 
de 13 de Novembro de 2009, a Proposta de Regulamento Municipal de 
Toponímia do Município de Lagoa — Açores.

As sugestões que os interessados entendam formular devem ser di-
rigidas por escrito ao Presidente da Câmara Municipal dentro daquele 
prazo.

Mais se publicita que a consulta aos referidos documentos pode 
também ser feita por todos os munícipes na Secção de Expediente Geral 
e Contratação Pública deste Município ou na web-page da Câmara Mu-
nicipal de Lagoa — Açores, em http://cm-lagoa.azoresdigital.pt.

Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

Paços do Concelho de Lagoa — Açores, 6 de Janeiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, João António Ferreira Ponte.

Proposta de Regulamento Municipal de Toponímia
do Município de Lagoa (Açores)

Preâmbulo
Definindo-se etimologicamente como o estudo histórico ou linguístico 

da origem dos nomes próprios dos lugares, a Toponímia, para além do seu 
significado e importância como elemento de identificação, orientação, 
comunicação e localização dos imóveis urbanos e rústicos, é, também, 




